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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4/2026
O Prefeito Municipal de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais de sua competência, delegadas pela Lei Orgânica do Município e atendendo ao disposto no art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Legislação pertinente, AUTORIZA, por este ato, abertura de Procedimento Administrativo, mediante a aplicação de Dispensa por Justificativa e cumprimento das demais disposições necessárias previstas na legislação própria vigente.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de administração e fornecimento de cartões magnéticos Banricard Presente.

	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição
	Valor Unitário

	1
	12,0
	MES
	Prestação de serviço para fornecimento de CARTÕES PRESENTE, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados pelos beneficiários indicados pela Administração Municipal na aquisição de produtos na rede de estabelecimentos comerciais credenciados, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo, intransferível e condicionado às normas pertinentes do Banco Central do Brasil   BCB e demais órgãos reguladores, conforme as seguintes condições: - Taxa de Administração de 0,00% (zero por cento) sobre o valor da fatura - Pagamento: Pré-Pago (boleto ou débito em conta) - Prazo de emissão dos cartões: 10 dias úteis - Custo da emissão da 1ª via dos cartões: R$ 0,00 (isento)
	0,00


	FORNECEDOR: 


	Nome do Fornecedor
	BANRISUL SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO


	CNPJ: 92.934.215/0001-06
R SIQUEIRA CAMPOS, 832
CENTRO HISTORICO , PORTO ALEGRE, RS
90010-000



	Valor Total produto/serviço
	R$0,00


CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Isento
	


VIGÊNCIA: 12 meses

RECURSO FINANCEIRO:  

Os recursos necessários à cobertura das despesas resultantes desta Dispensa por Justificativa correrá a conta:

	Órgão
	Unidade
	Fonte de Recurso
	Despesa

	SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
	ADMINISTRAÇAO GERAL
	1500
	1388


JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem por finalidade viabilizar a execução de ação institucional do Município voltada ao incentivo à cidadania fiscal, mediante a concessão de benefícios a cidadãos regularmente inscritos no Programa Nota Fiscal Gaúcha, política pública de reconhecida relevância social e econômica, que promove a conscientização tributária, estimula a emissão de documentos fiscais e contribui para o fortalecimento da arrecadação e do controle social dos tributos.

Para o atendimento dessa finalidade, a Administração opta pela utilização de cartões presente, na modalidade Banricard Presente, por se tratar de solução que assegura eficiência operacional, segurança, rastreabilidade das transações e transparência na aplicação dos recursos públicos, além de ampla aceitação na rede de estabelecimentos comerciais credenciados. O modelo adotado permite o adequado controle da destinação dos valores concedidos, a geração de relatórios gerenciais e a mitigação de riscos associados a outras formas de repasse de benefícios, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de contratação de instituição brasileira vinculada a banco público estadual, com atuação voltada ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à execução de soluções de pagamento destinadas à implementação de políticas públicas, especialmente aquelas relacionadas à inovação, modernização administrativa e estímulo à cidadania fiscal.

A escolha do Banrisul, por meio de sua estrutura especializada na operacionalização do Banricard Presente, justifica-se pela experiência na execução de programas governamentais e pelo domínio técnico necessário à gestão administrativa e financeira do benefício ora pretendido. Trata-se de instituição que detém infraestrutura tecnológica adequada, mecanismos de controle e prevenção a fraudes, além de capacidade de atendimento às demandas do setor público, em estrita observância às normas do Banco Central do Brasil e demais órgãos reguladores.

Ressalta-se, ainda, que a solução ofertada atende de forma integral e específica à finalidade pública pretendida, não se mostrando viável ou eficiente a substituição por outro modelo que assegure o mesmo grau de integração com programas estaduais e segurança operacional. A contratação, portanto, revela-se necessária e adequada para a consecução do interesse público envolvido, contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas municipais de incentivo à cidadania fiscal e para a modernização da gestão pública.

Dessa forma, encontram-se devidamente justificadas a necessidade da contratação, a sua finalidade pública e a escolha do contratado, estando o ajuste amparado no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa por Justificativa conforme previsto no Artigo Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. XV, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos 28 de janeiro de 2026.

_______________________________

CLÓVIS PROVENSI ROMAN
Prefeito




